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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 115/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei
Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 660.009,77
(seiscentos e sessenta mil, nove reais,setenta e sete centavos), para
reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes
de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 92 - Receita de

Impostos e Transferência de Impostos Saúde, na forma do anexo.
 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 116/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei
Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-
cação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$
427.980,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, novecentos e oitenta re-
ais), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de
real excesso de arrecadação na fonte de recurso 91 - Receita de Im-

postos e Transferência de Impostos Educação, na forma do anexo.
 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 117/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, DO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICI-

PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, do Fundo Municipal de Educação e do Fundo

Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adi-

cional no valor de R$ 275.969,56 (duzentos e setenta e cinco mil,

novecentos e sessenta e nove reais, cinquenta e seis centavos), para

reforço de dotações orçamentárias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

real excesso de arrecadação na fonte de recurso 04 - Royalties Fede-

ral, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação  de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social  de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 118/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES  E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Educação de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de

R$ 408.150,44 (quatrocentos e oito mil, cento e cinquenta reais, qua-

renta e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias na

forma dos anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei nº 4320

de 17/03/64 com anulação no Fundo Municipal de Educação de Trajano

de Moraes, de igual valor suplementado, na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -
Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 122/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei
Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-
cação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$
509.264,00 (quinhentos e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais),
cinquenta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes
de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 –Pre-Sal  Lei

12.858/13, na forma do anexo.
 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
.Trajano de Moraes, 25 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 125/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TRAJANO DE MORAES  E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Saúde de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$

1.678.343,48 (hum milhão, seiscentos e setenta e oito mil, trezentos

e quarenta e três reais, quarenta e oito centavos), para reforço de

dotações orçamentárias na forma dos anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será

compensado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei

nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 128/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES  E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Educação de de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor

de R$ 37.540,00 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta reais), para

reforço de dotações orçamentárias na forma dos anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será

compensado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei

nº 4320 de 17/03/64 com anulação na Prefeitura Municipal de Trajano

de Moraes no valor de R$ 7.540,00 (sete mil, quinhentos e quarenta

reai) e no Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 30.000,00

(trinta mil reais) na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação  de Trajano de Moraes

APOSTILA Nº. 001/2023

Concede Enquadramento a Servidor Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84º inciso IV, Esta-

tuto dos Servidores Públicos criado pela Lei Municipal nº 983 de 01

de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - ENQUADRAR o(a) servidor(a) ROSANGELA GO-

MES LOZADA, matrícula nº 4367, pela conclusão de Curso de Es-

pecialização - Lato Sensu: Pós Graduação em GESTÃO DE RECUR-

SOS HUMANOS, com vencimentos mensais de 15% de adicional

por conclusão de curso.

Art. 2º - Esta Apostila retroagirá a 01 de janeiro de 2023,

produzindo efeitos legais a partir desta data.

Trajano de Moraes, 02 de janeiro de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

080002820116
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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 107/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 127.496,59

(cento vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais, cinquenta e

nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 –Pre-Sal  Lei

12.858/13, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 109/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIO-

NAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE.

O Prefeito de Trajano de Moraes, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista autorização contida na Lei Municipal 1.268,

art. 6º inciso III de 26 de outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal

de Saúde de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

776.200,00 (setecentos e setenta e seis mil, duzentos reais), para re-

forço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - A cobertura do Crédito que se refere o artigo 1º são

proveneientes de Superavit Financeiro apurado na Fonte de Recursos

81 - Cofin.Estado em 31/12/2021 na forma do anexo.

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 111/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA E DO FUNDO MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES E ALTERA O

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal o

crédito suplementar no valor de R$ 183.920,00 (cento e oitenta e três

mil, novecentos e vinte reais) e do Fundo Municipal de Saúde de

Trajano de Moraes, no valor de R$ 57.469,27 (cinquenta e sete mil,

quatrocentos e sessenta e nove reais, vinte e sete centavos), para re-

forço de dotações orçamentárias na forma dos anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei nº 4320

de 17/03/64 com anulação na Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde

de Moraes de igual valor suplementado, na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social  de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde  de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 112/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 94.387,82

(noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais, oitenta e dois

centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 68 -PAHI, na

forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde  de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 114/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, DO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal, do

Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Assistência

Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

1.149.720,00 (hum milhão, cento e quarenta e nove mil, setecentos e

vinte reais), para reforço de dotações orçamentárias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

real excesso de arrecadação na fonte de recurso 00 - Ordinários, na

forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Fundo Municipal de Educação  de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social  de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 107/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 127.496,59

(cento vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais, cinquenta e

nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 –Pre-Sal  Lei

12.858/13, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

DECRETO N º 113/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES  E ALTERA O QUA-

DRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Assistência Social de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no

valor de R$ 326.913,61 (trezentos e vinte e seis mil, novecentos e

treze reais, sessenta e um centavos), para reforço de dotações orça-

mentárias na forma dos anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-

sado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/

03/64 com anulação na Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes no

valor de R$ 102.632,63 (cento e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais,

sessenta e três centavos), no Fundo Municipal de Saúde no valor de R$

223.280,98 (duzentos e vinte e três mil, duzentos e oitenta reais, noventa

e oito centavos) e no Fundo Municipal de Assistência Social no valor de

R$ 1.000,00 (hum mil reais), na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de novembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -
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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 140/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE TRAJANO DE MORAES E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes o crédito suplementar no valor de R$

210.407,41 (duzentos e dez mil, quatrocentos e sete reais, quarenta e

um centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma dos

anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-

sado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de

17/03/64 com anulação do Fundo Municipal de Educação de Trajano

de Moraes de igual valor suplementado, na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 23 de dezembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 141/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA  DE TRAJANO DE

MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 426.000,00

(quatrocentos e vinte e seis mil reais), para reforço de dotações orça-

mentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 03 - Royalties

Estadual, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 21 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 144/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

497.520,00 (quatrocentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte re-

ais), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 15 - Fundeb, na

forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 21 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

O Município de Cordeiro
recebeu a equipe do ITERJ para
iniciar os trabalhos de Regulari-
zação Fundiária dos imóveis do
Posto Zootécnico na sexta-feira,
13, onde foi realizada audiência
pública com os moradores e a as-
sociação de moradores do bairro,
onde o secretário de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Humanos
Jeam Machado e os representan-
tes do ITERJ apresentaram o pro-
grama estadual, bem como tira-
ram dúvidas da população.

No sábado, 14, a equipe do
ITERJ recebeu dezenas de famí-
lias no ponto de apoio localizado
na sede da Secretaria de Desen-
volvimento Social e Direitos Hu-
manos para a realização dos ca-
dastros, trabalho este que conti-
nuará a ser realizado na próxima
segunda-feira, 16, das 9h às 19h.

Cordeiro recebeu a equipe do ITERJ para

iniciar os trabalhos de Regularização

Fundiária de Imóveis

A Regularização Fundiária
consiste no conjunto de medidas
jurídicas, urbanísticas, ambientais
e sociais que visam à regulariza-

ção de assentamentos irregulares
e à titulação de seus ocupantes,
de modo a garantir o direito soci-
al à moradia, o pleno desenvolvi-

mento das funções sociais da pro-
priedade urbana e o direito ao
meio ambiente ecologicamente
equilibrado.

Operários a serviço da
Concessionária Rota 116 realiza-
ram na segunda-feira (16/01)
serviços de manutenção com
equipes nos trechos Sul e Norte
da Rodovia RJ 116. Entre o qui-
lômetro 19 ao 75 (Cachoeiras de
Macacu até Nova Friburgo) equi-
pes fizeram a manutenção do
pavimento asfáltico e o sistema
de Pare e Siga foi adotado ape-
nas durante a execução dos ser-
viços. Já no quilômetro 44, em
Cachoeiras de Macacu, o traba-
lho de implantação de um dis-
positivo de proteção no trecho
sentido Sul da Rodovia, não in-
terferiu no fluxo de veículos.

Já no Trecho Norte da RJ
116, equipes realizaram a manu-
tenção do pavimento asfáltico en-
tre o quilômetro 65 (Nova Friburgo)
até o quilômetro 109 no município
de Bom Jardim. Também  equipes
fizeram a instalação de placas de

Início de ano com muito trabalho para

a Concessionária Rota 116

sinalização rodoviária entre os qui-
lômetros 108 a 109 (Nova Friburgo
x Bom Jardim) sem, contudo, in-
terferir no tráfego da RJ 116. Entre
o quilômetro 101 ao 102, em Bom
Jardim, operários fizeram a poda
preventiva de galhos de árvores e a
manutenção da rede de drenagem

de águas pluviais. A adoção do sis-
tema de Pare e Siga foi feita even-
tualmente nesse trecho.

Na noite de 16 de Janeiro
um acidente na altura do quilôme-
tro 34, em Cachoeiras de Macacu
envolveu um veículo de passeio e
uma van de transporte de passa-

geiros. Uma pessoa morreu no lo-
cal e outras foram transferidas pela
ambulância da Concessionária
Rota 116 e da Prefeitura de Ca-
choeiras de Macacu para o hospi-
tal da cidade. A rodovia funcionou
por cerca de 40 minutos no siste-
ma de Pare e Siga.

Secretário de Segurança Pública Municipal de

Trajano captura três criminosos no bairro da Represa

 Foto: Divulgação

Dezenas de famílias procuraram a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Direitos Humanos

Funcionários da Rota 116 agiram rápido, quando acionados, durante as intensas chuvas que caíram

na região serrana.

Foto: Divulgação

Na tarde do dia 28 de
março de 2022, o Secretário de
Segurança, Ordem e Mobilida-
de de Trajano de Moraes, José
Carlos Ferreira Júnior, mais
conhecido como Juninho, onde
realizou a captura de três cri-

minosos que vinham ameaçan-
do e expulsando moradores do
bairro da Represa, na sede do
Município. Na ocasião, o Se-
cretário, que viu os crimino-
sos fugindo da guarnição do
Patamo do 11°BPM que os

procurava, se dirigiu até o lo-
cal em seu veículo particular,
e ainda os perseguiu a pé por
mais de 800 metros para rea-
lizar a captura dos fugitivos.
Dois dos três capturados por-
tavam armas de fogo, enquan-

to o terceiro carregava consi-
go substâncias entorpecentes.
Pela bravura demonstrada no
ato heróico de captura dos cri-
minosos, Juninho pode ser re-
conhecido e promovido pela
Polícia Militar.
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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 130/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-

MENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TRAJANO DE MORAES E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes o crédito suplementar no valor de R$ 1.536.437,51

(hum milhão, quinhentos e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e

sete reais, cinquenta e um centravos), para reforço de dotações orça-

mentárias na forma dos anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei nº 4320

de 17/03/64 com anulação de igual valor, na forma do anexo I.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 132/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal e do

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o Crédito Adici-

onal no valor de R$ 1.417.315,03 (hum milhão, quatrocentos e dezessete

mil, trezentos e quinze reais e três centavos), para reforço de dotações

orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

real excesso de arrecadação na fonte de recurso 00 - Ordinários, na

forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação  de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 133/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 816.188,25

(oitocentos e dezesseis mil, cento e oitenta e oito mil, vinte e cinco

centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

real excesso de arrecadação na fonte de recurso 055 - Bloco de

Custyerio, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 135/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 147.516,86

(cento e quarenta e sete mil, quinhentos e dezesseis reais, oitenta e

seis centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 - Pré-Sal Lei

12.858/13, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 136/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

404.395,20 (quatrocentos e quatro mil, trezentos e noventa e cinco

reais, vinte centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 - Pré-Sal Lei

12.858/13, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO N º 137/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43 da

Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

484.241,14 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e

um reais, quatorze centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

real excesso de arrecadação na fonte de recurso 91 - Receita de Im-

postos e Transferência de Impostos Educação, na forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 142/2022

Estabelece critérios de gestão patrimonial do Fundo Munici-

pal de Educação e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, RODRIGO

FREIRE VIANA, no uso de suas atribuições constitucionais, em

conformidades com a Lei Orgânica.

CONSIDERANDO os termos e as faculdades que lhe confe-

rem, a Constituição da República, a Constituição Estadual e a Lei

Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.256, de 19 de

agosto de 2021, criou o Fundo Municipal de Educação do Município

de Trajano de Moraes e que este foi efetivamente implementado em

03 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO que a referida Lei instituidora assegurou,

em seu art.10, o Poder Regulamentar do Chefe do Poder Executivo.

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto estabelece critérios de gestão, controle e

prestação de contas do Fundo Municipal de Educação do Município

de Trajano de Moraes.

Art. 2° - Fica definido o dia 03 de janeiro de 2022 como o

marco do início da gestão autônoma do Fundo Municipal de Educa-

ção sobre seu próprio patrimônio.

Art. 3° - Todos os bens que, da data de corte definida no artigo

anterior em diante, sejam adquiridas com recursos do Fundo Munici-

pal de Educação, assim como todos os bens que daí em diante lhes

sejam expressamente destinados, serão inventariados à conta do FME;

Parágrafo único. Os bens adquiridos pelo Município antes da

data de corte referida, mesmo que estejam sendo utilizado pela Se-

cretaria Municipal de Educação, continuarão sendo inventariadas

com vínculo ao órgão Prefeitura.

 Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatu-

ra com efeitos à partir de 03 de janeiro de 2022.

Trajano de Moraes, 21 de dezembro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito


